
Autorização de Curso com Autonomia



Nos termos do artigo 28 do Decreto nº 5.773,
de 09 de maio de 2006, e, conforme o disposto no §
1º, do artigo 31, da Portaria Normativa nº 40, de 12
de dezembro de 2007, os cursos oferecidos por
instituições autônomas, não sujeitos a autorização,
serão informados ao e-MEC, no prazo de 60 dias do
início da oferta, definido esse pelo início efetivo dasinício da oferta, definido esse pelo início efetivo das
aulas, e receberão número de identificação, que será
utilizado no reconhecimento e nas fases regulatórias
seguintes.

Para informar os cursos criados com
autonomia, observados os §§ 1º, 3º do artigo 24 e o
§ 2º do artigo 28, todos do Decreto 5.773/2006,
deve-se proceder da seguinte forma:



2º - Informe seu Usuário;2º - Informe seu Usuário;

3º -Informe 
sua senha;

4º - Clique em 
Entrar.

1º - Selecione a opção IES;



No menu regulação, No menu regulação, 
selecione a opção 

autorização de curso.



Selecione a modalidade de 
oferta do curso

(Presencial ou A Distancia).



1º - Selecione  o Grau 
do curso a ser 
informado;informado;

2º - Selecione na listagem 
a denominação do curso a 

ser informado;

3º - Selecione na listagem o 
local em que é/será ofertado o 

curso a ser informado;
4º - Clique em Solicitar.



Após selecionar os campos e 
clicar em Solicitar, o sistema 
apresentará essa mensagem.

Clique em OK.



Clicando em OK no aviso 
anterior, o sistema 

disponibilizará essa tela. Clique 
aqui para informar os dados 

gerais do curso.gerais do curso.



A opção Grau foi escolhida nas 
telas anteriores, mas pode ser 
alterada, caso necessário.

O sistema habilita 
automaticamente o turno 

noturno. A instituição poderá 
mantê-lo, associá-lo aos 
turnos matutino e/ou 
vespertino ou excluí-lo, vespertino ou excluí-lo, 

clicando sobre o “X”, para que 
os turnos Integral e Não se 
Aplica possam ser inseridos. 



Para informar o nº de vagas e a 
carga horária do curso, clique 

sobre o zero e o sistema 
permitirá a edição dos dados. 
Após preencher, clique fora da 

caixa numérica e as 
informações serão salvas. 

Selecione o coordenador do 
curso e seu regime.
Lembre-se de que o 

coordenador somente será 
listado se antes houver sido  
cadastrado como docente da 

Instituição.  



Clique aqui para informar o regime letivo 
e a quantidade de períodos  do curso



Informe a periodicidade, 
a quantidade de 

períodos, clique em 
Salvar e retorne à 
página anterior.



Após conferir todos os 
dados informados, clique 
em Salvar e, em seguida, 

em fechar.



Clique em Lista de 
Processos.



1º - Selecione o 
processo na 
listagem

2º - Clique em 
Iniciar 

Processo.



Quando protocolado, o processo não 
tramita. Os dados do curso são 

carregados no cadastro e o processo é 
disparado para essa fase.



Em caso de dificuldade, entre em contato com o
suporte e-MEC, através do número (61) 2022-8220, ou
pelo formulário web, disponível no portal MEC:

(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_wrap
per&view=wrapper&Itemid=17).per&view=wrapper&Itemid=17).



Fim.


